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Ipva	2025	quando	começa

Para	quem	tem	carro,	a	conta	chega	com	data	marcada:	janeiro.	É	neste	mês	que	o	IPVA	2025,	o	Imposto	sobre	a	Propriedade	de	Veículos	Automotores,	começa	a	ser	cobrado	em	todos	os	estados	brasileiros.	Apesar	de	ser	uma	conta	de	todo	início	de	ano,	pagá-la	costuma	ser	um	sofrimento	porque	pode	ser	complicado	entender	como	fazer	isso.	Abaixo,	confira	as	informações	que	você	precisa	saber	sobre	o	IPVA	2025,	o	calendário	de	pagamento	por	estado	e	saiba	se	vale	a	pena	pagar	tudo	em	janeiro	com	desconto.	IPVA	é	a	sigla	para	Imposto	sobre	a
Propriedade	de	Veículos	Automotores	e	incide	sobre	carros,	motos,	caminhões	e	outros	veículos	terrestres	motorizados.	Este	é	um	imposto	estadual,	o	que	significa	que	cada	estado	é	responsável	por	recolher	os	valores	e	estabelecer	as	regras	de	pagamento,	incluindo	data	de	vencimento,	descontos	e	outras	diretrizes.	É	importante	ressaltar	que	o	imposto	é	aplicado	sobre	cada	veículo:	quem	tem	dois	carros,	por	exemplo,	paga	dois	IPVAs	diferentes.	Apesar	do	estado	fazer	o	recolhimento	do	IPVA,	ele	repassa	metade	do	valor	arrecadado	com	o	imposto	para	o
município	em	que	o	veículo	foi	emplacado.		Esse	dinheiro,	no	entanto,	não	precisa	ser	destinado	apenas	às	áreas	ligadas	ao	transporte	terrestre,	como	manutenção	de	estradas	e	recuperação	de	asfalto.	O	imposto	é	uma	fonte	de	arrecadação	para	diversas	áreas,	incluindo	saúde,	educação	e	segurança.		Mas	existem	algumas	exceções	que	isentam	o	pagamento	desse	imposto.	Confira	abaixo.	Veículos	ligados	a	entidades	governamentais,	como	órgãos	públicos,	partidos	políticos,	sindicatos	de	trabalhadores	e	templos	religiosos	de	qualquer	crença;	Quando	é
comprovada	a	perda	da	posse	do	veículo,	como	em	furto,	roubo,	perda	ou	desaparecimento;	Quem	comprova	que	o	veículo	é	usado	para	determinados	transportes,	como	táxi	e	mototáxi,	entidades	e	pessoas	com	direito	a	tratamento	diplomático	ou	ônibus	e	micro-ônibus	utilizado	em	fretamento	ou	transporte	escolar.	Além	disso,	alguns	estados	isentam	veículos	antigos	do	pagamento	do	IPVA.	Essa	regra	varia	de	acordo	com	o	local,	por	isso	é	importante	verificar	com	a	Secretaria	da	Fazenda	do	estado	onde	seu	carro	está	registrado.	Em	São	Paulo,	por	exemplo,
veículos	com	mais	de	20	anos	de	fabricação	não	precisam	pagar	o	imposto.	Pessoas	com	algum	tipo	de	deficiência	–	como	visual,	física	ou	mental	–	ou	com	determinadas	doenças	que	são	proprietárias	de	veículo	terrestre	motorizado	também	podem	ser	isentas	do	IPVA.	Neste	caso,	também	é	importante	verificar	as	regras	de	cada	estado.	De	forma	geral,	o	pagamento	do	IPVA	começa	no	início	do	ano.	As	datas	de	vencimento	das	parcelas,	entretanto,	variam	de	acordo	com	o	estado.	Além	disso,	o	pagamento	pode	ser	feito	de	uma	única	vez.	Nestes	casos,	é
comum	os	estados	oferecerem	descontos.	Também	existe	a	opção	de	parcelar	o	valor.	Quem	atrasar	o	pagamento	deverá	pagar	multa	por	dia	de	atraso	e	juros	de	mora	com	base	na	taxa	Selic.	Além	disso,	quitar	o	IPVA	é	obrigatório	para	fazer	o	licenciamento	do	veículo.	Por	isso,	programe-se	e	coloque	na	agenda	para	não	perder	os	prazos.	Para	saber	como	será	o	pagamento	em	seu	estado,	verifique	com	a	Secretaria	da	Fazenda	da	sua	região.	Estados	como	São	Paulo,	Minas	Gerais,	Rio	de	Janeiro	e	Paraná	disponibilizam	essas	informações	na	internet.	Para
verificar	o	IPVA	do	carro,	todos	os	contribuintes	podem	instalar	o	aplicativo	do	Poupatempo	Digital.	Lembre-se	de	realizar	o	download	em	uma	loja	de	apps	oficiais.	Você	pode	usar	a	Play	Store	para	celulares	Android	e	a	Apple	Store	para	iPhones.	Da	mesma	forma	que	os	prazos	variam	de	acordo	com	cada	estado,	o	mesmo	vale	para	a	forma	de	pagamento.	Em	alguns	estados,	o	dono	do	veículo	recebe	o	boleto	do	IPVA	em	casa.	Então,	basta	pagá-lo	em	uma	casa	lotérica	ou	na	instituição	financeira	que	preferir.	Já	em	outros,	como	São	Paulo,	o	proprietário	não
recebe	mais	o	boleto	em	casa.	Neste	caso,	é	possível	emitir	a	guia	pela	internet,	no	site	do	Detran	ou	no	portal	da	Secretaria	da	Fazenda.	Se	preferir,	também	dá	para	ir	até	uma	agência	bancária	autorizada	ou	casa	lotérica	com	o	número	do	Renavam	(localizado	no	Certificado	de	Registro	e	Licenciamento	de	Veículos,	o	famoso	documento	do	carro)	e	pedir	para	pagar	o	IPVA.	É	possível	gerar	o	boleto	e	fazer	o	pagamento	do	IPVA	2024	por	meio	do	internet	banking	ou	no	app	da	sua	instituição	financeira.	Os	boletos	de	IPVA	também	aceitam	Pix	como	meio	de
pagamento.	Para	emitir	o	boleto	do	IPVA	2025	você	pode	seguir	as	orientações	abaixo:	Acesse	o	site	do	Detran	em	que	o	veículo	está	cadastrado;	Procure	pela	aba	de	sistemas;	Clique	no	botão	do	IPVA;	Insira	os	dados	solicitados;	Clique	em	emitir	boleto;	Salve,	imprima	ou	anote	o	número	do	boleto	gerado.	Por	último,	basta	pagar	o	boleto	pelo	aplicativo	da	sua	instituição	financeira,	diretamente	em	um	caixa	eletrônico	ou	em	uma	lotérica.	Se	você	é	cliente	do	Nubank	e	seu	veículo	está	registrado	em	São	Paulo,	é	possível	consultar	e	pagar	o	IPVA	2025	direto
pelo	aplicativo.		Para	consultar	e	pagar	o	IPVA	com	o	Nubank,	você	precisa	cadastrar	o	seu	veículo	no	app,	na	função	Contas	do	Detran,	disponível	ao	clicar	em	“Pagar",	na	tela	inicial.	A	solução	do	aplicativo	permite	o	pagamento	das	contas	do	Detran,	como	IPVA,	licenciamento	e	multas.	Com	ela,	você	concentra	e	controla	a	gestão	das	contas	do	seu	carro	em	um	único	lugar,	faz	os	seus	pagamentos	de	forma	simples	e	sem	burocracia,	e	ainda	conta	com	o	atendimento	do	Nubank,	disponível	24	horas	por	dia.		Clique	aqui	e	saiba	como	fazer	isso	A	consulta	do
IPVA	atrasado	deve	ser	feita	pelo	site	do	Detran,	órgão	responsável	a	nível	estadual	por	esta	documentação.	Entre	no	site	do	Detran	correspondente	ao	estado	em	que	o	veículo	está	registrado	e	procure	o	local	de	acesso	pelo	número	do	Renavam.	Em	seguida,	insira	o	número	do	veículo	com	IPVA	atrasado	e	procure	pela	“Guia	Para	Regularização	de	Débitos”.	Nesta	guia	irão	constar	todos	os	débitos	de	IPVA	do	veículo	em	questão.	O	juros	do	IPVA	atrasado	é	cobrado	da	seguinte	forma:	Inicialmente,	é	cobrado	uma	taxa	de	0,33%	por	dia	de	atraso;	Após	60	dias
de	atraso	a	taxa	é	fixada	em	20%	do	valor	total	devido	(somado	todos	os	juros	incididos)	+	o	valor	atualizado	da	taxa	Selic;	Caso	ultrapasse	90	dias	de	atraso	o	veículo	será	inscrito	em	dívida	ativa	e	terá	uma	nova	taxação,	sendo	esta	de	40%	em	cima	do	valor	atualizado	+	possíveis	gastos	processuais.	Após	a	consulta	do	IPVA	atrasado,	quando	você	já	estiver	na	“Guia	Para	Regularização	de	Débitos”,	é	possível	escolher	a	forma	de	pagamento	que	você	deseja.	Nesse	caso,	selecione	a	opção	de	pagamento	em	boleto.	Se,	após	a	sua	consulta,	você	desejar	realizar	o
parcelamento	do	IPVA	atrasado	e	essa	opção	não	constar	nas	formas	de	pagamento	da	“Guia	Para	Regularização	de	Débitos”,	será	necessário	ir	até	a	sede	do	Detran	ou	da	Secretaria	da	Fazenda	em	seu	município.	O	IPVA	em	atraso	se	torna	uma	dívida	ativa	após	90	dias	de	atraso	do	seu	pagamento.	Para	regularizar	o	IPVA	com	dívida	ativa	é	necessário	acessar	o	site	relativo	à	dívida	ativa	do	seu	estado.	Dentro	do	site,	procure	por	consultas	e	insira	o	número	do	RENAVAM	do	veículo	com	IPVA	em	dívida	ativa.		Também	é	possível	consultar	esta	dívida	pelo
CPF/CNPJ	ao	qual	o	veículo	está	vinculado.	Após	a	consulta,	selecione	a	opção	de	regularização	e	escolha	a	melhor	forma	de	pagamento	para	o	seu	momento.	Caso	você	tenha	dúvidas	ou	encontre	inconformidades	em	relação	às	dívidas	ativas,	procure	pela	Secretaria	da	Fazenda	de	seu	município.	Após	a	entrada	em	dívida	ativa	do	IPVA	em	atraso,	ele	será	levado	ao	protesto	em	cartório.	Com	isso,	haverá	uma	notificação	à	pessoa	física	ou	jurídica	responsável	pelo	veículo.	Nesta	notificação,	deverão	constar	valores	e	prazos	relativos	à	dívida	–	que	deverão	ser
quitados	ou	contestados.	É	possível	contestar	o	protesto	em	cartório.	Para	isso,	reúna	toda	a	documentação	que	comprove	que	o	protesto	foi	gerado	sem	fundamentos.		Porém,	caso	as	irregularidades	sejam	constatadas,	é	obrigação	do	devedor	realizar	o	pagamento	do	protesto.	Para	saber	se	o	IPVA	de	um	determinado	veículo	já	foi	pago,	basta	acessar	o	site	do	Detran	do	estado	no	qual	o	veículo	está	inscrito	e	consultar	sua	regularidade	por	meio	do	número	do	RENAVAM.	Depende.	Se	você	já	tem	uma	reserva	de	emergência	e	sabe	que	o	dinheiro	do	IPVA	não
vai	impactar	seu	orçamento,	pode	ser	uma	boa	opção	pagar	tudo	em	janeiro,	principalmente	se	o	seu	estado	oferece	um	bom	desconto.	Agora,	se	você	não	tem	uma	reserva	de	emergência	e	o	valor	do	IPVA	vai	consumir	todo	seu	dinheiro,	o	ideal	é	parcelar.	Afinal,	o	valor	do	desconto	pode	não	ser	tão	alto	e	é	bom	você	ter	uma	quantia	disponível	para	eventuais	imprevistos.	O	IPVA	pode	ser	pago	à	vista	ou	em	parcelas,	cada	uma	com	vencimento	em	um	mês.	Mas	cada	estado	tem	liberdade	para	definir	as	próprias	regras	–	alguns	deles	permitem	o	parcelamento
em	até	dez	vezes,	por	exemplo.	Em	caso	de	parcelamento,	não	é	oferecido	nenhum	desconto	sobre	o	valor	a	ser	pago.	Vale	lembrar:	esse	método	de	parcelamento	é	feito	por	boleto.	São	emitidos	os	boletos	de	pagamento	do	IPVA,	cada	um	com	uma	data	de	vencimento	específica	para	cada	mês,	e	os	dias	variam	de	acordo	com	o	estado	em	que	o	veículo	é	registrado.	Em	alguns	estados,	como	São	Paulo,	é	possível	parcelar	o	pagamento	do	IPVA	no	cartão	de	crédito.	Esta	modalidade	de	parcelamento	pode	ser	feita	somente	pela	internet.	Consulte	as	regras	para	a
sua	região.	Ao	emitir	a	guia	de	pagamento	do	IPVA	2025,	será	possível	optar	pela	emissão	de	boletos	parcelados,	caso	essa	esteja	disponível	dentro	da	plataforma	do	Detran	do	seu	estado.	O	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025	é	disponibilizado	pelo	Detran	de	cada	estado.	A	seguir,	confira	o	calendário	e	as	regras	para	pagamento	do	IPVA	2025	em	cada	estado	brasileiro.		Os	motoristas	acreanos	podem	quitar	o	IPVA	em	uma	cota	única,	com	desconto	de	10%,	ou	fazer	o	débito	em	até	três	parcelas	mensais.	As	datas	de	vencimento	de	cada	boleto	seguem	o
número	final	da	placa	do	automóvel,	de	acordo	com	a	tabela	abaixo:	Final	de	placaVencimento	da	cota	única	ou	1ª	parcelaVencimento	da	2ª	parcelaVencimento	da	3ª	parcela1	e	231/01/202528/02/202531/03/20253	e	428/02/202531/03/202530/04/2025531/03/202530/04/202530/05/2025630/04/202530/05/202530/06/2025730/05/202530/06/202531/07/2025830/06/202531/07/202529/08/2025931/07/202529/08/202530/09/2025029/08/202530/09/202531/10/2025	É	possível	emitir	a	guia	de	pagamento	no	site	do	Detran	–	AC	e	efetuar	a	transação	via	Pix.	O	valor	do
IPVA	no	Acre	consiste	no	preço	de	1%	do	valor	total	do	veículo	ou	motocicleta,	e	2%	para	demais	automóveis.	O	pagamento	do	IPVA	2025	em	Alagoas	pode	ser	feito	em	uma	única	parcela	ou	em	até	seis	vezes,	desde	que	o	valor	mínimo	de	cada	parcela	não	seja	inferior	a	R$	100.	Para	receber	um	desconto	de	5%	é	necessário	quitar	o	valor	total	do	imposto	até	o	dia	31	de	janeiro	de	2025.	Após	essa	data,	a	redução	continua	apenas	para	os	veículos	de	proprietários	cadastrados	na	Nota	Fiscal	Cidadã.	O	calendário	de	vencimento	é	feito	de	acordo	com	a	placa	do
veículo.	Confira	a	seguir:	Final	de	placaVencimento	da	1ª	parcelaVencimento	da	2ª	parcelaVencimento	da	3ª	parcelaVencimento	da	4ª	parcelaVencimento	da	5ª	parcelaVencimento	da	6ª	parcela1	e	228/02/202531/03/202528/04/202531/05/202530/06/202531/07/20253	e	431/03/202528/04/202531/05/202530/06/202531/07/202529/08/20255	e	628/04/202531/05/202530/06/202531/07/202529/08/202530/09/20257	e	831/05/202530/06/202531/07/202529/08/202530/09/202531/10/20259	e	030/06/202531/07/202529/08/202530/09/202531/10/202528/11/2025	A
emissão	do	boleto	de	pagamento	está	disponível	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda,	na	área	"Boletos	de	IPVA".	No	Amapá,	quem	paga	o	IPVA	em	uma	única	parcela	continua	recebendo	20%	de	desconto.	Quem	opta	pelo	parcelamento,	pode	dividir	o	valor	em	até	seis	vezes,	sem	descontos,	até	o	dia	15	de	agosto	de	2025.	Ao	contrário	da	maioria	dos	estados,	as	regras	para	pagamento	do	imposto	são	fixas	e	não	seguem	a	numeração	das	placas.		Todos	os	contribuintes	têm	até	o	dia	17	de	março	de	2025	para	realizar	o	pagamento	da	primeira	parcela	ou	da	cota
única.	Com	isso,	o	calendário	de	pagamentos	é	organizado	da	seguinte	forma:	ParcelaVencimentoCota	única	ou	1ª	parcela17	de	março2ª	parcela15	de	abril3ª	parcela16	de	maio4ª	parcela16	de	junho5ª	parcela15	de	julho6ª	parcela15	de	agosto	Além	de	veículos	terrestres,	embarcações	recreativas	como	motos	aquáticas	e	aeronaves	sem	uso	comercial	se	enquadram	nas	regras	de	pagamento	do	imposto.		Pessoas	com	deficiência	física,	autismo	e	doenças	renais	são	isentas	do	pagamento	e	podem	solicitar	o	benefício	junto	ao	Detran	do	estado.	No	Amazonas,
quem	quitar	o	imposto	até	o	fim	de	janeiro	em	parcela	única	terá	10%	de	desconto.	É	possível	também	parcelar	o	pagamento	em	até	três	vezes	e	o	contribuinte	que	antecipar	o	pagamento	das	parcelas	também	poderá	ter	desconto.	Além	disso,	o	contribuinte	pode	solicitar	o	desconto	do	“Bom	Condutor”,	que	oferece	benefício	de	até	20%	de	redução	no	pagamento	do	IPVA	para	motoristas	sem	infrações	no	período	de	um	a	três	anos	anteriores.	Para	ter	acesso	ao	desconto	do	Bom	Condutor,	é	necessário	entrar	com	o	pedido	no	site	da	Secretaria	do	Estado	da
Fazenda	do	Amazonas	pelo	menos	30	dias	antes	da	data	limite	de	vencimento	da	primeira	parcela	do	IPVA.		Já	o	desconto	de	5%	é	destinado	àqueles	que	pagarem	o	valor	integral	do	imposto	na	data	limite	da	segunda	parcela,	também	definida	pelo	número	final	da	placa.	Quem	esperar	até	a	data	limite	da	terceira	parcela	para	quitar	a	dívida	não	terá	desconto.	Confira	o	calendário:	Final	de	placaCota	única	(com	desconto	de	10%)	ou	1ª	parcelaCota	única	(com	desconto	de	5%)	ou	2ª	parcelaCota	única	(sem	descontos)	ou	3ª
parcela131/01/202528/04/202531/03/2025228/02/202531/03/202530/04/2025331/03/202530/04/202530/05/2025430/04/202530/05/202530/06/2025530/05/202530/06/202531/07/2025628/06/202531/07/202530/08/2025731/07/202529/08/202530/09/2025829/08/202530/09/202531/10/2025930/09/202531/10/202528/11/2025031/10/202528/11/202529/12/2025	Na	Bahia,	é	possível	pagar	o	IPVA	2025	com	15%	de	desconto	em	uma	única	parcela	até	o	dia	7	de	fevereiro	de	2025,	para	todos	os	veículos.	Após	essa	data,	o	desconto	no	pagamento	da	parcela	única	cai
para	8%,	mas	também	é	necessário	respeitar	a	data	de	vencimento	do	novo	boleto	para	garantir	a	redução.	O	calendário	de	vencimento	para	quem	deseja	um	desconto	na	parcela	é	organizado	da	seguinte	forma:	Final	de	placaPagamento	em	cota	única	com	15%	de	descontoPagamento	em	cota	única	com	8%	de	descontoPagamento	em	cota	única	sem
desconto107/02/202527/03/202530/07/2025207/02/202528/03/202531/07/2025307/02/202528/04/202528/08/2025407/02/202530/04/202529/08/2025507/02/202528/05/2025	29/09/2025607/02/202529/05/202530/09/2025707/02/202527/06/202530/10/2025807/02/202530/06/202531/10/2025907/02/202530/07/202527/11/2025007/02/202531/07/202528/11/2025	Quem	escolhe	a	opção	de	parcelamento	pode	dividir	o	imposto	em	até	cinco	vezes,	sem	descontos	no	valor	final.	Desse	modo,	o	calendário	se	organiza	assim:	Final	de	placa1ª	parcela2ª	parcela3ª
parcela4ª	parcela5ª
parcela127/03/202529/04/202528/05/202527/06/202530/07/2025228/03/202530/04/202529/05/202530/06/202531/07/2025329/04/202528/05/202527/06/202530/07/202528/08/2025430/04/202529/05/202530/06/202531/07/202529/08/2025528/05/202527/06/202530/07/202528/08/202529/09/2025629/05/202530/06/202531/07/202529/08/202530/09/2025727/06/202530/07/202528/08/202529/09/202530/10/2025830/06/202531/07/202529/08/202530/09/202531/10/2025930/07/202528/08/202529/09/202530/10/202527/11/2025031/07/202529/08/202530/09/202531/10/202528/11/2025
Informações	adicionais	estão	disponíveis	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado	da	Bahia.		Cearenses	têm	até	o	dia	31	de	janeiro	para	quitar	o	IPVA	2025	em	uma	única	parcela	com	desconto	de	5%.	Após	essa	data,	o	valor	poderá	ser	parcelado	em	até	cinco	vezes,	desde	que	o	valor	de	cada	parcela	seja	de,	no	mínimo,	R$	100.	Confira	o	calendário	na	tabela	abaixo:	Cota	única	com	desconto	de	5%31	de	janeiro1ª	parcela10	de	fevereiro2ª	parcela10	de	março3ª	parcela10	de	abril4ª	parcela9	de	maio5ª	parcela10	de	junho	Contribuintes	que	fizeram	parte	do
programa	estadual	"Sua	Nota	Tem	Valor",	em	2024,	podem	receber	mais	5%	de	desconto	no	valor	total	do	imposto,	caso	se	enquadrem	nas	regras	estabelecidas	pelo	estado.	É	possível	conferir	a	elegibilidade	no	site	ou	aplicativo	do	programa,	na	opção	"Pontuação	IPVA".	No	Ceará,	pessoas	com	deficiência	têm	direito	à	isenção	do	imposto.	Proprietários	de	máquinas	agrícolas,	táxi,	ônibus	de	transporte	urbano	e	metropolitano	também	são	isentos,	assim	como	veículos	com	mais	de	15	anos	de	fabricação.	O	IPVA	2025	pode	ser	pago	com	desconto	de	10%	em	cota
única	ou	parcelado	em	até	seis	vezes,	sem	descontos,	desde	que	o	valor	de	cada	parcela	não	seja	menor	do	que	R$	50.	Se	o	valor	total	do	imposto	for	inferior	a	R$	100,	o	contribuinte	só	tem	a	opção	de	pagar	em	uma	única	vez.	As	datas	de	vencimento	de	cada	parcela	são	estipuladas	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	do	veículo.	Confira	a	seguir:	Final	de	placaCota	única	ou	1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela4ª	parcela5ª	parcela6ª	parcela1	e	224/02/202524/03/202522/04/202526/05/202523/06/202521/07/20253	e
425/02/202525/03/202523/04/202527/05/202524/06/202522/07/20255	e	626/02/202526/03/202524/04/202528/05/202525/06/202523/07/20257	e	827/02/202527/03/202525/04/202529/05/202526/06/202524/07/20259	e	028/02/202528/03/202528/04/202530/05/202527/06/202525/07/2025	Todas	as	informações	e	guias	de	pagamento	estão	disponíveis	no	site	da	Secretaria	de	Economia	do	Distrito	Federal.	O	estado	do	Espírito	Santo	concede	desconto	de	15%	no	valor	do	IPVA	2025	aos	contribuintes	que	fizerem	o	pagamento	em	uma	única	parcela.	Já	o
parcelamento	poderá	ser	feito	em	até	seis	vezes	para	todos	os	tipos	de	veículos,	mas	sem	o	desconto	aplicado.		A	data	de	vencimento	das	parcelas	é	orientada	pelo	número	final	da	placa	dos	veículos.	Confira:	Final	de	placaCota	única	ou	1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela4ª	parcela5ª	parcela6ª	parcela1	e	207/04/202507/05/202509/06/202509/07/202511/08/202511/09/20253	e	408/04/202508/05/202510/06/202510/07/202512/08/202512/09/20255	e	609/04/202509/05/202512/06/202514/07/202514/08/202515/09/20257	e
810/04/202512/05/202513/06/202515/07/202518/08/202518/09/20259	e	011/04/202513/05/202517/06/202517/07/202519/08/202519/09/2025	Informações	adicionais	podem	ser	consultadas	no	portal	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado.	Os	boletos	para	pagamento	também	estão	disponíveis	por	lá,	assim	como	no	site	do	Detran	–	ES.	Ao	contrário	dos	anos	anteriores,	as	faturas	não	serão	mais	entregues	pelos	Correios.	Em	Goiás,	o	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025	começou	no	dia	15	de	janeiro	para	quem	decidiu	pagar	a	parcela	única,	com	desconto	de
8%,	e	também	para	quem	vai	parcelar	o	tributo,	independentemente	do	final	da	placa.	O	calendário	se	estende	até	outubro,	com	vencimento	sempre	no	dia	15	de	cada	mês.	Para	as	placas	com	finais	1	e	2,	o	pagamento	do	IPVA	poderá	ser	feito	em	nove	parcelas.	Já	para	as	placas	de	finais	3	a	0,	em	dez	parcelas.	A	distinção	ocorre	por	que	o	Conselho	Nacional	de	Trânsito	(Contran)	define	setembro	como	prazo	para	a	renovação	do	Licenciamento	Anual	dos	Veículos	para	os	automóveis	com	finais	1	e	2	em	todo	o	país.	ParcelaVencimentoPlaca
final115/01/2025Todos217/02/2025Todos317/03/2025Todos415/04/2025Todos515/05/2025Todos616/06/2025Todos715/07/2025Todos815/08/2025Todos915/09/2025Todos1015/10/20253,	4,	5,	6,	7,	8,	9	e	0	Os	boletos	podem	ser	emitidos	pelo	site	do	Detran	–	GO.	Em	2025,	a	isenção	de	imposto	está	disponível	para	veículos	com	mais	de	15	anos	de	uso,	pessoas	com	deficiência,	ônibus	ou	micro-ônibus	de	turismo	ou	escolar,	veículos	novos	adquiridos	em	concessionária	goiana,	além	de	redução	da	base	de	cálculo	concedida	às	locadoras	de	carros.	Os	descontos
estão	disponíveis	para	contribuintes	que	fizeram	parte	do	programa	Nota	Fiscal	Goiana	em	2024.	Desta	forma,	é	possível	receber	abatimentos	de	5%	a	10%	no	valor	final	do	IPVA.	Para	saber	se	você	tem	direito	ao	benefício	e	à	porcentagem	do	desconto,	basta	conferir	o	site	do	programa.		Veículos	populares	com	potência	de	até	mil	cavalos	e	motocicletas	de	até	125	cilindradas	também	têm	direito	a	redução	de	50%	no	IPVA	caso	esteja	com	o	pagamento	em	dia	e	não	tenha	cometido	infrações	de	trânsito	em	2024.	Assim	como	em	outros	estados,	o	Maranhão
oferece	desconto	de	15%	para	quem	pagar	o	IPVA	2025	de	forma	antecipada,	em	uma	única	parcela.	Nesse	caso,	para	todos	os	veículos	e	placas,	o	pagamento	deve	ser	feito	até	o	dia	28	de	fevereiro	de	2025.	Também	é	possível	parcelar	o	valor	em	até	três	vezes,	com	datas	de	pagamento	que	mudam	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	do	veículo.	Confira	abaixo:	Final	de	placa1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela1	e	207/03/202504/04/202502/06/20253	e	414/03/202509/05/202509/06/20255	e	621/03/202516/05/202516/06/20257	e
828/03/202523/05/202524/06/20259	e	031/03/202530/05/202530/06/2025	A	consulta	dos	boletos	de	pagamento	e	valores	por	veículo	pode	ser	feita	na	página	do	IPVA	no	portal	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado.		Os	contribuintes	poderão	optar	por	pagar	o	IPVA	à	vista,	com	descontos	progressivos	de	5%	ou	3%,	ou	parcelar	o	valor	em	até	oito	vezes	consecutivas.	Confira	o	calendário	de	pagamentos	do	IPVA	2025	em	Mato	Grosso:	Final	da	placaPagamento	em	cota	única	(desconto	de	5%)Cota	única	(desconto	de	3%)Cota	única	sem	desconto	ou	1a	parcela1,	2,
3	e	410/03/202520/03/202531/03/20255,	6	e	710/04/202522/04/202530/04/20258,	9	e	012/05/202520/05/202530/05/2025	O	contribuinte	que	tiver	dúvidas	pode	procurar	os	canais	de	atendimento	da	Secretaria	da	Fazenda.	A	guia	de	pagamento	é	emitida	no	site	do	Detran-MT.	No	Mato	Grosso	do	Sul,	o	vencimento	do	IPVA	2025	começa	no	dia	31	de	janeiro.	Quem	optar	pelo	pagamento	à	vista	terá	15%	de	desconto.	Também	é	possível	parcelar	o	imposto	em	até	cinco	vezes.	Confira	o	calendário:	Cota	única	com	desconto	de	15%31	de	janeiro1ª	parcela31	de
janeiro2ª	parcela29	de	fevereiro3ª	parcela27	de	março4ª	parcela30	de	abril5ª	parcela29	de	maio	O	desconto	e	o	parcelamento	não	são	válidos	para	veículos	que	estão	sendo	tributados	pela	primeira	vez,	mesmo	que	o	recolhimento	aconteça	no	período	correspondente	aos	prazos	estabelecidos.	No	portal	do	governo	do	estado	é	possível	tirar	dúvidas	no	canal	de	atendimento	exclusivo	para	o	IPVA.		Quem	resolver	pagar	o	IPVA	à	vista	em	Minas	Gerais	terá	desconto	de	3%	sobre	o	valor	do	imposto.	É	possível	parcelar	o	pagamento	em	até	três	vezes,	mas	sem
bonificação.	A	data	limite	de	pagamentos	é	estipulada	pelo	número	final	da	placa	do	veículo:	Final	de	placaCota	única	(com	3%	de	desconto)	ou	1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela1	e	203/02/202506/03/202507/04/20253	e	404/02/202507/03/202508/04/20255	e	605/02/202510/03/202509/04/20257	e	806/02/202511/03/202510/04/20259	e	007/02/202512/03/202511/04/2025	No	portal	do	Detran	–	MG	você	encontra	todas	as	informações	sobre	o	IPVA	2025.	A	guia	de	recolhimento	pode	ser	emitida	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda.	Além	do	desconto	fixo	de	5%	para
quem	quitar	o	imposto	em	uma	única	parcela,	motoristas	sem	infrações	de	trânsito	podem	receber	uma	porcentagem	maior	pelo	bom	comportamento,	de	acordo	com	o	programa	IPVA	Cidadão.	O	desconto	para	quem	não	foi	multado	nos	últimos	dois	anos	é	de	15%.	Quem	não	ganhou	pontos	na	carteira	em	2024	terá	10%	de	desconto.	O	motorista	que	optar	pelo	parcelamento	do	imposto	não	terá	direito	ao	desconto	e	poderá	dividir	o	valor	em	até	três	vezes.	Confira	o	calendário:	Final	da	placaData	de	licenciamentoIPVA	Cidadão,	parcela	única	e	1ª	parcela2ª
parcela3ª	parcela01	-	3107/01/202507/01/202507/02/202507/03/202541	-	6114/01/202514/01/202514/02/202514/03/202571	–	9121/01/202521/01/202521/02/202521/03/202502	-	3228/01/202528/01/202528/02/202528/03/202542	-	6204/04/202504/03/202507/03/202504/04/202572	–	9211/02/202511/02/202511/03/202511/04/202503	-	3325/02/202525/02/202525/03/202525/04/202543	-	6310/03/202510/03/202509/04/202509/05/202573	-	9317/03/202517/03/202516/04/202516/05/202504	-	34247/03/202524/03/202523/04/202523/05/202544	-
6431/03/202531/03/202530/04/202530/05/202574	–	9407/04/202507/04/202507/05/202507/06/202505	-	3514/04/202514/04/202513/05/202513/06/202545	-	6528/04/202528/04/202527/05/202527/06/202575	–	9505/05/202505/05/202504/06/202504/07/202506	-	3612/05/202512/05/202511/06/202511/07/202546	-	6619/05/202519/05/202518/06/202518/07/202576	-	9602/06/202502/06/202501/07/202501/08/202507	-	3709/06/202509/06/202508/07/202508/08/202547	-	6723/06/202523/06/202522/07/202522/08/202577	-
9730/06/202530/06/202529/07/202529/08/202508	-	3807/07/202507/07/202505/08/202505/09/202548	-	6814/07/202514/07/202512/08/202512/09/202578	–	9821/07/202521/07/202519/08/202510/09/202509	-	3928/07/202528/07/202526/08/202526/09/202549	-	6904/08/202504/08/202503/09/202503/10/202579	–	9918/08/202518/08/202517/09/202517/10/202500	-	3025/08/202525/08/202524/09/202524/10/202540	-	6008/09/202508/09/202507/10/202507/11/202570	-	9015/09/202515/09/202514/10/202514/11/2025	Fonte:	Secretaria	de	Estado	da	Fazenda	(Sefa)
do	Pará	No	caso	das	embarcações	e	aeronaves,	o	pagamento	deve	ser	feito	em	uma	parcela	única,	com	vencimento	em	30	de	junho	de	2025.	Todos	os	boletos	podem	ser	emitidos	pelo	site	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado.	Em	2025,	paraibanos	poderão	pagar	o	IPVA	em	cota	única,	com	desconto	de	10%,	ou	parcelado	em	três	vezes,	sem	descontos.	As	datas	de	vencimento	dos	boletos	são	orientadas	pelo	número	final	da	placa	do	veículo.	Confira:	Final	de	Placa1ª	parcela	ou	cota	única	com	desconto	de	10%	2ª	parcela3ª	parcela	ou	cota	única	sem
desconto131/01/202528/02/202531/03/2025228/02/202531/03/202530/04/2025331/03/202530/04/202530/05/2025430/04/202530/05/202530/06/2025530/05/202530/06/202531/07/2025630/06/202531/07/202529/08/2025731/07/202529/08/202530/09/2025829/08/202530/09/202531/10/2025930/09/202531/10/202528/11/2025031/10/202528/11/202530/12/2025	Informações	adicionais	podem	ser	consultadas	no	site	da	Secretaria	de	Fazenda	ou	no	Detran	-	PB.	Veículos	com	mais	de	15	anos	são	isentos	do	pagamento	de	forma	automática.		A	Secretaria	de	Estado
de	Fazenda	do	Paraná	oferece	a	opção	de	pagamento	à	vista,	com	desconto	de	6%,	ou	em	até	cinco	parcelas	sem	desconto,	ou	parcelado	em	12	vezes	no	cartão	de	crédito.	A	data	de	vencimento	é	definida	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	dos	veículos.	Para	o	desconto	no	pagamento	à	vista,	o	calendário	é	organizado	da	seguinte	forma:	Final	de	placaData	limite	de	pagamento1	e	220/01/2025	3	e	421/01/20255	e	622/01/20257	e	823/01/20259	e	0	24/01/2025	Em	caso	de	parcelamento,	as	datas	de	vencimento	são:	Final	de	placa1ª	parcela2ª	parcela3ª
parcela4ª	parcela5ª	parcela1	e	220/01/202520/02/202520/03/202522/04/202520/05/20253	e	421/01/202521/02/202521/03/202523/04/202521/05/20255	e	622/01/202524/02/202524/03/202524/04/202522/05/20257	e	823/01/202525/02/202525/03/202525/04/202523/05/20259	e	0	24/01/202526/02/202526/03/202528/04/202526/05/2025	As	guias	de	pagamento	já	estão	disponíveis	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda.	Para	garantir	7%	de	desconto	no	pagamento	do	IPVA	2025,	os	contribuintes	de	Pernambuco	precisam	quitar	o	imposto	em	uma	única	parcela	até
fevereiro.	A	data	de	vencimento	de	cada	boleto	é	determinada	pelo	número	final	da	placa	do	veículo.	Há	também	a	possibilidade	de	parcelar	a	dívida	em	até	três	vezes,	sem	descontos.	Confira	o	calendário	divulgado	pelo	Governo	de	Pernambuco:	Placas1	e	23	e	45	e	67	e	89	e	0Cota	única	ou1ª	parcela05/0210/0215/0220/0225/022ª	parcela05/0310/0315/0320/0325/033ª	parcela05/0410/0415/0420/0425/044ª	parcela05/0510/0515/0520/0525/055ª	parcela05/0610/0615/0620/0625/066ª	parcela05/0710/0715/0720/0725/077ª	parcela05/0810/0815/0820/0825/088ª
parcela05/0910/0915/0920/0925/099ª	parcela05/1010/1015/1020/1025/1010ª	parcela05/1110/1115/1120/112511	Informações	adicionais	estão	disponíveis	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado.	No	Piauí,	os	descontos	no	valor	do	IPVA	2025	são	destinados	aos	contribuintes	que	pagam	o	imposto	em	cota	única.	Para	receber	15%	de	desconto	é	necessário	pagar	o	boleto	até	o	dia	31	de	janeiro.	Quem	espera	até	28	de	fevereiro	recebe	10%	de	desconto.	Quem	preferir,	poderá	dividir	o	valor	em	até	três	vezes,	com	parcelas	que	começam	a	ser	pagas	em	março.
Neste	caso,	não	há	desconto	no	valor	do	imposto	e	o	cronograma	de	pagamentos	é	organizado	da	seguinte	forma,	para	todos	os	veículos:	Prazo	de	pagamentoParcelas31/01/20251ª	parcela28/02/20252ª	parcela31/03/20253ª	parcela	As	guias	de	pagamento	estão	disponíveis	no	site	do	Detran	-	PI.		No	Rio,	a	guia	de	pagamento	do	IPVA	2025	deve	ser	emitida	pelo	portal	da	Fazenda,	com	o	número	do	Renavam	do	veículo.	Os	débitos	podem	ser	feitos	em	uma	única	parcela,	com	3%	de	desconto,	ou	em	até	três	vezes,	sem	descontos.	Já	os	vencimentos	são
escalonados,	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	dos	veículos.	Confira	a	seguir:	Final	de	placaCota	única	e	1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela021/01/202520/02/202524/03/2025122/01/202521/02/202526/03/2025223/01/202524/02/202527/03/2025324/01/202525/02/202528/03/2025427/01/202526/02/202531/03/2025528/01/202527/02/202501/04/2025629/01/202506/03/202507/04/2025730/01/202511/03/202511/04/2025831/01/202512/03/202514/04/2025903/02/202513/03/202515/04/2025	Os	potiguares	poderão	pagar	o	IPVA	2025	em	cota	única,	com
desconto	de	5%	ou	em	até	sete	parcelas,	desde	que	o	valor	mínimo	de	cada	uma	seja	R$	100.	As	datas	de	vencimento	variam	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	do	veículo	e	estão	disponíveis	abaixo:	Placas	1	e	23,	4	e	56,	7	e	89	e	0Cota	única	com	5%	de	desconto10/03/202510/04/202512/05/202510/06/20251ª	parcela10/03/202510/04/202512/05/202510/06/20252ª	parcela10/04/202512/05/202510/06/202510/07/20253ª	parcela10/05/202510/06/202510/07/202511/08/20254ª	parcela10/06/202510/07/202511/08/202510/09/20255ª
parcela10/07/202511/08/202510/09/202510/10/20256ª	parcela11/08/202510/09/202510/10/202510/11/20257ª	parcela10/09/202510/10/202510/11/202510/12/2025	No	portal	do	Detran	-	RN	é	possível	emitir	o	boleto	de	pagamento.	Cidadãos	cadastrados	no	sistema	Nota	Potiguar	que	pontuaram	em	2024	podem	resgatar	os	créditos	para	receber	descontos	de	até	10%.	Para	saber	se	você	é	um	beneficiário,	basta	conferir	o	site	do	programa.		No	Rio	Grande	do	Sul	existem	muitas	possibilidades	de	desconto	no	valor	do	IPVA	2025.	Quem	pagar	o	imposto	à	vista	até
o	dia	31	de	janeiro	consegue	6%	de	desconto.	Se	o	contribuinte	também	fizer	parte	dos	programas	Bom	Motorista	(destinado	aos	condutores	sem	pontos	na	carteira	nos	últimos	anos)	e	Bom	Cidadão	(programa	de	pontos	da	Nota	Fiscal	gaúcha),	os	abatimentos	podem	chegar	a	quase	24,8%	do	valor	do	imposto,	no	total.	Para	saber	se	você	é	um	motorista	elegível	ao	plano	de	descontos	e	sua	porcentagem,	é	necessário	consultar	o	site	criado	pelo	governo	estadual	para	tirar	dúvidas	sobre	o	IPVA	2025.		Quem	preferir	parcelar	pode	dividir	o	valor	em	até	seis
vezes.	O	vencimento	de	cada	parcela	é	o	último	dia	útil	de	cada	mês,	mas	tanto	a	primeira	parcela	quanto	a	cota	única	devem	ser	pagas	até	abril.	Abaixo,	você	confere	a	data	de	vencimento:	Final	de	placaData	de	vencimento	da	1ª	parcela	e	cota	única130	de	abril230	de	abril330	de	abril430	de	abril530	de	abril630	de	abril730	de	abril830	de	abril930	de	abril030	de	abril	Em	Rondônia,	quem	escolhe	a	cota	única	do	IPVA	pode	receber	dois	descontos:	um,	de	10%,	pagando	até	60	dias	do	vencimento	ou	outro,	de	5%,	pagando	até	30	dias	do	vencimento.	Além
disso,	motoristas	de	aplicativos	e	proprietários	de	motocicletas	de	até	170	cilindradas	não	precisam	pagar	o	tributo.	Confira	o	calendário:	Final	de	placaCota	única	com	desconto	de	10%Cota	única	com	desconto	de	5%Cota	única	sem	descontos1,	2	e	331/01/202528/02/202531/03/2025428/02/202531/03/202530/04/2025531/03/202530/04/202530/05/2025630/04/202530/05/202530/06/2025730/05/202530/06/202531/07/2025830/06/202531/07/202529/08/2025931/07/202529/08/202530/09/2025029/08/202530/09/202531/10/2025	O	parcelamento	poderá	ser	feito
em	até	nove	vezes,	mas	nesta	opção	não	há	abatimentos.	O	parcelamento	do	IPVA	deve	ser	solicitado	no	site	da	Secretaria	de	Finanças	de	Rondônia	(Sefin).		Pela	lei,	a	primeira	parcela	deve	ser	paga	até	o	dia	útil	seguinte	ao	do	pedido	de	parcelamento.	O	governo	do	estado	permite	também	que	o	parcelamento	seja	feito	para	dívidas	de	IPVA	atrasadas,	desde	que	não	estejam	inscritas	na	dívida	ativa.	Em	Roraima,	a	data	de	vencimento	do	IPVA	será	igual	para	todos	os	veículos,	e	independentemente	do	final	da	placa	o	parcelamento	pode	ser	feito	em	até	seis
vezes.	A	quitação	em	cota	única	garante	desconto	de	10%,	se	pago	até	o	dia	28	de	fevereiro.	Todos	os	boletos	podem	ser	consultados	pelo	portal	do	Detran	do	estado	ou	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda.	Confira,	abaixo,	o	calendário:	ParcelaVencimentoCota	única	com	desconto28/02/2025131/03/2025230/04/2025330/05/2025430/06/2025531/07/2025629/08/2025Cota	única	sem	desconto29/08/2025	O	IPVA	2025	do	estado	de	Santa	Catarina	poderá	ser	pago	em	até	três	parcelas	ou	à	vista	por	boleto,	sem	nenhuma	possibilidade	de	desconto,	ou	parcelando	em
até	12	vezes	pelo	cartão	de	crédito	(confira	as	empresas	credenciadas	para	processar	o	pagamento).	Os	boletos	têm	vencimento	escalonado,	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	do	veículo.	Confira	abaixo:	Final	de	placa1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcelaCota
única110/01/202510/02/202510/03/202531/01/2025210/02/202510/03/202510/04/202528/02/2025310/03/202510/04/202510/05/202531/03/2025410/04/202510/05/202510/06/202530/04/2025510/05/202510/06/202510/07/202531/05/2025610/06/202510/07/202510/08/202530/06/2025710/07/202510/08/202510/09/202531/07/2025810/08/202510/09/202510/10/202531/08/2025910/09/202510/10/202510/11/202530/09/2025010/10/202510/11/202510/12/202531/10/2025	No	site	do	Detran	-	SC	é	possível	conferir	os	prazos	de	vencimento	e	gerar	a	guia	de
pagamento.	Vale	lembrar	que,	para	parcelar,	é	necessário	fazer	a	solicitação	até	o	dia	10	de	cada	mês,	conforme	final	de	cada	placa.	Por	exemplo:	placas	final	01,	tem	até	o	dia	10	de	janeiro	para	parcelar.	Depois	desse	prazo,	o	pagamento	se	transforma	em	cota	única	e	segue	a	data	de	vencimento	descrita	acima.		Os	pagamentos	do	IPVA	2025	em	São	Paulo	funcionam	da	seguinte	forma:	quem	quitar	a	dívida	integralmente	até	o	final	de	janeiro	recebe	um	desconto	de	3%	no	valor	do	imposto,	com	datas	específicas	de	vencimento	para	cada	placa.	Depois	de
janeiro,	não	há	descontos.	Os	contribuintes	também	podem	parcelar	o	valor	em	até	cinco	vezes.	Confira	o	calendário:	Final	de	placa1ª	parcela	ou	cota	única	com	desconto	de	3%2ª	parcela	ou	cota	única	sem	desconto3ª	parcela4ª	Parcela5ª
Parcela113/01/202513/02/202513/03/202513/04/202513/05/2025214/01/202514/02/202514/03/202514/04/202514/05/2025315/01/202515/02/202515/03/202515/04/202515/05/2025416/01/202516/02/202516/03/202516/04/202516/05/2025517/01/202517/02/202517/03/202517/04/202517/05/2025620/01/202520/02/202520/03/202520/04/202520/05/2025721/01/202521/02/202521/03/202521/04/202521/05/2025822/01/202522/02/202522/03/202522/04/202522/05/2025923/01/202523/02/202523/03/202523/04/202523/05/2025024/01/202524/02/202524/03/202524/04/202524/05/2025
Os	valores	e	demais	informações	podem	ser	consultadas	no	site	da	Fazenda	do	estado.	Em	Sergipe,	quem	pagar	o	IPVA	2025	em	cota	única	até	31	de	março	terá	um	desconto	de	10%	no	valor	total,	independente	do	número	da	placa.	O	desconto	não	é	válido	caso	o	contribuinte	tenha	débitos	de	anos	anteriores.	Informações	adicionais	estão	disponíveis	no	site	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado.	Placa	finalCota	única	com	descontoCota	única	sem
desconto131/0330/04231/0330/04331/0330/05431/0330/05531/0330/06631/0331/07731/0329/08831/0330/09931/0331/10031/0328/11	Em	Tocantins,	é	possível	parcelar	o	valor	total	do	imposto	em	até	10	vezes,	sem	descontos,	ou	quitar	o	IPVA	em	uma	única	parcela	com	10%	de	desconto	até	dia	31	de	janeiro.	Para	todas	as	placas,	as	datas	de	vencimento	das	parcelas	são	as	mesmas.	Confira:	ParcelaVencimento1ª	parcela	31	de	janeiro2ª	parcela	17	de	fevereiro3ª	parcela	17	de	março4ª	parcela	15	de	abril5ª	parcela	15	de	maio6ª	parcela	16	de	junho7ª
parcela	15	de	julho8ª	parcela	15	de	agosto9ª	parcela	15	de	setembro10ª	parcela	15	de	outubro	O	parcelamento	só	pode	ser	feito	caso	o	valor	de	cada	boleto	não	seja	inferior	a	R$	500,	no	caso	de	pessoa	jurídica,	e	R$	250	para	pessoa	física.	Outra	opção	é	pagar	à	vista,	sem	o	desconto,	até	15	de	outubro.	Neste	ano,	veículos	cujo	valor	total	do	IPVA	seja	igual	ou	inferior	a	R$	200	estão	isentos	–	é	o	chamado	IPVA	social,	criado	pelo	governo	do	estado,	que	deve	contemplar	mais	350	mil	veículos.	No	site	da	Secretaria	da	Fazenda	do	estado	dá	para	emitir	o
documento	e	conferir	o	calendário.		Leia	também:		Posso	pagar	IPVA	com	cartão	de	crédito?	E	outras	taxas	federais?	Quanto	custa	ter	um	carro?	Entenda	os	gastos	envolvidos	Financiamento	de	carro:	o	que	é	e	como	funciona?		Este	conteúdo	faz	parte	da	missão	do	Nubank	de	devolver	às	pessoas	o	controle	sobre	a	sua	vida	financeira.	Ainda	não	conhece	o	Nubank?	Saiba	mais	sobre	nossos	produtos	e	a	nossa	história.	O	calendário	de	pagamento	do	Imposto	sobre	a	Propriedade	de	Veículos	Automotores	(IPVA)	de	2025	já	foi	divulgado	em	diversos	estados
brasileiros.	Este	texto	traz	um	panorama	detalhado	dos	prazos,	formas	de	pagamento	e	possíveis	descontos	oferecidos	pelos	governos	estaduais	do	Acre,	Bahia,	Espírito	Santo,	Maranhão,	Mato	Grosso	do	Sul,	Pará,	Paraíba,	Sergipe,	São	Paulo,	Rio	Grande	do	Sul	e	Distrito	Federal.	Confira	abaixo	as	informações	organizadas	por	estado,	incluindo	detalhes	específicos	sobre	vencimentos	conforme	o	final	da	placa	do	veículo	e	outras	orientações	importantes.	Acre	O	governo	do	Acre	divulgou	o	calendário	do	IPVA	2025	por	meio	da	Portaria	nº	683/2024,	publicada	no
Diário	Oficial.	Os	proprietários	de	veículos	poderão	optar	pelo	pagamento	em	cota	única	com	desconto	de	10%	até	o	dia	31	de	janeiro	de	2025	para	placas	terminadas	em	1	ou	2,	ou	parcelar	o	valor	em	até	três	vezes,	com	vencimentos	escalonados	conforme	o	final	da	placa	do	veículo.	O	pagamento	do	IPVA	e	da	taxa	de	licenciamento	anual	é	obrigatório	para	a	regularização	dos	veículos.	O	Documento	de	Arrecadação	Estadual	(DAE)	pode	ser	emitido	no	site	do	Detran-AC	(www.detran.ac.gov.br)	ou	retirado	nos	postos	fiscais	e	agências	da	Sefaz.	Calendário	de
pagamento	no	Acre	VEÍCULOS	COM	FINAL	DE	PLACAVENCIMENTO	DA	COTA	ÚNICA	OU	1ª	COTAVENCIMENTO	DA	2ª	COTAVENCIMENTO	DA	3ª	COTA1	e	231/01/202528/02/202531/03/20253	e	428/02/202531/03/202530/04/2025531/03/202530/04/202530/05/2025630/04/202530/05/202530/06/2025730/05/202530/06/202531/07/2025830/06/202531/07/202529/08/2025931/07/202529/08/202530/09/2025029/08/202530/09/202531/10/2025	Bahia	Os	proprietários	de	veículos	na	Bahia	terão	até	o	dia	7	de	fevereiro	de	2025	para	quitar	o	IPVA	com	um
desconto	de	15%	no	pagamento	à	vista.	Caso	optem	pelo	parcelamento,	o	imposto	poderá	ser	dividido	em	até	cinco	vezes,	com	início	em	março	e	vencimentos	variando	conforme	o	final	da	placa	do	veículo.	O	pagamento	em	cota	única	realizado	na	data	da	primeira	parcela	do	parcelamento	oferece	um	desconto	de	8%.	O	valor	mínimo	para	aderir	ao	parcelamento	é	de	R$	120,00,	e	quem	perder	o	prazo	da	primeira	cota	perderá	o	direito	ao	parcelamento.	Além	do	IPVA,	os	proprietários	devem	estar	em	dia	com	a	taxa	de	licenciamento	e	eventuais	multas	de
trânsito	até	a	data	de	vencimento	da	quinta	parcela	para	regularizar	a	situação	do	veículo.	O	pagamento	pode	ser	feito	via	PIX	em	qualquer	banco	ou	de	forma	parcelada,	conforme	as	datas	divulgadas.	O	processo	de	regularização	também	pode	ser	feito	digitalmente	pela	plataforma	ba.gov.br,	incluindo	o	Certificado	de	Registro	e	Licenciamento	do	Veículo	Eletrônico	(CRLV-e),	que	deve	ser	gerado	digitalmente	ou	impresso,	pois	não	será	mais	enviado	pelos	Correios.	Calendário	de	pagamento	na	Bahia	ParcelamentoPagamento	em	cota	única1ª	COTA2ª	COTA3ª
COTA4ª	COTA5ª	COTACOM	DESCONTO	DE	15%COM	DESCONTO	DE	8%SEM
DESCONTO127/03/202529/04/202528/05/202527/06/202530/07/202507/02/202527/03/202530/07/2025228/03/202530/04/202529/05/202530/06/202531/07/202507/02/202528/03/202531/07/2025329/04/202528/05/202527/06/202530/07/202528/08/202507/02/202529/04/202528/08/2025430/04/202529/05/202530/06/202531/07/202529/08/202507/02/202530/04/202529/08/2025528/05/202527/06/202530/07/202528/08/202529/09/202507/02/202528/05/202529/09/2025629/05/202530/06/202531/07/202529/08/202530/09/202507/02/202529/05/202530/09/2025727/06/202530/07/202528/08/202529/09/202530/10/202507/02/202527/06/202530/10/2025830/06/202531/07/202529/08/202530/09/202531/10/202507/02/202530/06/202531/10/2025930/07/202528/08/202529/09/202530/10/202527/11/202507/02/202530/07/202527/11/2025031/07/202529/08/202530/09/202531/10/202528/11/202507/02/202531/07/202528/11/2025
Espírito	Santo	O	Governo	do	Espírito	Santo,	por	meio	da	Secretaria	da	Fazenda	(Sefaz),	divulgou	o	calendário	do	IPVA	2025,	com	vencimentos	para	a	cota	única	ou	a	primeira	parcela	entre	os	dias	7	e	11	de	abril	de	2025,	variando	conforme	o	final	da	placa	do	veículo.	Os	proprietários	que	optarem	pelo	pagamento	à	vista	terão	um	desconto	de	15%.	Caso	escolham	o	parcelamento,	o	imposto	poderá	ser	dividido	em	até	seis	vezes,	com	vencimentos	consecutivos	entre	abril	e	setembro.	A	alíquota	do	IPVA	no	estado	é	de	1%	para	motos,	ônibus	e	caminhões,	e	2%
para	carros	de	passeio	e	utilitários.	Veículos	fabricados	até	2009	estão	isentos	do	pagamento	do	imposto	devido	à	idade	superior	a	15	anos.	Os	boletos	para	pagamento	estarão	disponíveis	online	a	partir	de	janeiro	de	2025,	e	não	serão	mais	enviados	aos	endereços	dos	contribuintes.	A	emissão	do	Documento	Único	de	Arrecadação	(DUA)	poderá	ser	feita	diretamente	nos	sites	da	Sefaz	(www.sefaz.es.gov.br)	ou	do	Detran-ES.	O	pagamento	poderá	ser	realizado	por	Internet	Banking,	leitura	do	código	de	barras	ou	em	terminais	de	autoatendimento	nos	bancos.
Calendário	de	pagamento	no	Espírito	Santo	Finais	de	PlacaCota	Única	ou	1ª	Cota2ª	Cota3ª	Cota4ª	Cota5ª	Cota6ª	Cota1	-	207	Abril07	Maio09	Junho09	Julho11	Agosto11	Setembro3	-	408	Abril08	Maio10	Junho10	Julho12	Agosto12	Setembro5	-	609	Abril09	Maio12	Junho14	Junho14	Agosto15	Setembro7	-	810	Abril12	Maio13	Junho15	Junho18	Agosto18	Setembro9	-	011	Abril13	Maio17	Junho17	Julho19	Agosto19	Setembro	Maranhão	A	Secretaria	da	Fazenda	do	Maranhão	(Sefaz)	divulgou	o	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025,	que	pode	ser	quitado	em	cota
única	até	o	dia	28	de	fevereiro	de	2025	com	um	desconto	de	10%.	Também	há	a	opção	de	parcelamento	em	até	três	vezes,	com	vencimento	da	primeira	cota	em	março.	Para	aderir	ao	parcelamento,	o	pagamento	deve	ser	feito	em	sequência,	com	a	segunda	cota	condicionada	à	quitação	da	primeira.	Em	caso	de	atraso,	serão	aplicados	multa	e	juros	moratórios,	calculados	a	partir	da	data	de	vencimento	original.	O	pagamento	pode	ser	feito	nas	agências	da	Caixa	Econômica	Federal,	casas	lotéricas,	Bradesco,	Banco	do	Brasil	e	seus	respectivos	correspondentes.
Entre	as	novidades,	está	a	possibilidade	de	pagamento	via	PIX,	por	meio	de	QR	Code	gerado	no	Documento	de	Arrecadação	(DARE),	além	da	opção	de	parcelamento	com	cartão	de	crédito,	disponível	no	portal	da	Secretaria.	Os	valores	do	IPVA	2025	podem	ser	consultados	no	portal	da	Sefaz-MA	ou	no	site	do	Detran-MA,	com	sistema	disponível	a	partir	do	primeiro	dia	útil	de	janeiro	de	2025.	Calendário	de	pagamento	no	Maranhão	Final	de	PlacaCota	Única1ª	Cota2ª	Cota3ª	CotaInício	da	Fiscalização1	e	228/02/202507/03/202504/04/202502/05/202502/06/20253
e	428/02/202514/03/202511/04/202509/05/202509/06/20255	e	628/02/202521/03/202517/04/202516/05/202516/06/20257	e	828/02/202528/03/202525/04/202523/05/202524/06/20259	e	028/02/202531/03/202530/04/202530/05/202530/06/2025	Mato	Grosso	do	Sul	O	Governo	de	Mato	Grosso	do	Sul	divulgou	as	regras	e	prazos	para	o	pagamento	do	IPVA	2025.	Proprietários	de	veículos	usados	terão	15%	de	desconto	na	cota	única,	desde	que	o	pagamento	seja	realizado	até	o	dia	31	de	janeiro	de	2025.	Para	quem	preferir	parcelar,	o	imposto	poderá	ser	dividido
em	até	cinco	vezes	mensais,	com	vencimentos	em	31	de	janeiro,	28	de	fevereiro,	31	de	março,	30	de	abril	e	30	de	maio	de	2025.	As	parcelas	mínimas	são	de	R$	30,00	para	motocicletas	e	R$	55,00	para	os	demais	veículos.	O	parcelamento	e	o	desconto	não	se	aplicam	a	veículos	novos	na	primeira	tributação.	Em	caso	de	atraso,	serão	cobrados	juros	de	mora	e	multa.	Os	carnês	de	pagamento	serão	enviados	a	partir	de	2	de	dezembro	de	2024	e	estarão	disponíveis	online	a	partir	de	9	de	dezembro.	Além	disso,	o	governo	anunciou	reduções	na	base	de	cálculo	do
imposto,	beneficiando	diferentes	tipos	de	veículos.	Caminhões,	ônibus,	micro-ônibus	e	motor-homes	terão	uma	redução	de	50%	(carga	tributária	de	5%),	enquanto	automóveis,	camionetas	e	utilitários	terão	redução	de	40%	(carga	tributária	de	3%).	Já	automóveis	com	motores	a	diesel	e	capacidade	para	até	oito	passageiros	terão	uma	redução	de	25%	(carga	tributária	de	4,5%).	A	Secretaria	de	Fazenda	(Sefaz)	enfatizou	que	nenhum	veículo	poderá	ser	licenciado	ou	transferido	sem	a	comprovação	do	pagamento	do	IPVA.	Calendário	de	pagamento	em	Mato
Grosso	do	Sul	1ª	parcela	ou	cota	única	com	15%	de	desconto2ª	parcela3ª	parcela4ª	parcela5ª	parcela31	de	janeiro28	de	fevereiro31	de	março30	de	abril30	de	maio	Pará	A	Secretaria	de	Estado	da	Fazenda	(Sefa)	divulgou,	por	meio	da	Instrução	Normativa	27/24,	o	calendário	de	pagamento	e	a	tabela	de	valores	do	IPVA	2025.	O	pagamento	antecipado	para	veículos	usados	poderá	ser	realizado	a	partir	do	dia	7	de	janeiro	de	2025,	com	condições	especiais	de	desconto.	O	imposto	poderá	ser	quitado	de	diversas	formas:	em	cota	única,	com	descontos	de	15%	para
veículos	sem	multas	nos	últimos	dois	anos,	10%	para	veículos	sem	multas	no	último	ano,	e	5%	para	demais	situações.	Para	quem	preferir	parcelar,	o	IPVA	poderá	ser	dividido	em	até	três	parcelas	mensais	e	sucessivas,	sem	descontos.	Os	pagamentos	deverão	ser	feitos	por	meio	do	Documento	de	Arrecadação	Estadual	(DAE),	gerado	no	portal	da	Sefa.	A	quitação	do	IPVA	para	aeronaves	e	embarcações	deverá	ocorrer	até	o	dia	30	de	junho	de	2025.	Caso	o	contribuinte	não	opte	pela	antecipação,	o	imposto	deverá	ser	recolhido	no	ato	do	licenciamento	do	veículo,
junto	ao	Departamento	de	Trânsito	do	Pará	(Detran-PA).	Para	mais	informações,	os	contribuintes	podem	acessar	o	site	da	Sefa	(www.sefa.pa.gov.br)	ou	entrar	em	contato	pelo	telefone	0800.725.5533,	disponível	das	8h	às	18h,	em	dias	úteis.	Calendário	de	pagamento	no	Pará	Final	da	placaData	de	licenciamento	2025Cota	única	ou	1ª	parcela2ª	parcela3ª	parcela01-3107/0307/0107/0207/0341-6114/0314/0114/0214/0371-9121/0321/0121/0221/0302-3228/0328/0128/0228/0342-6204/0404/0207/0304/0472-9211/0411/0211/0311/0403-3325/0425/0225/0325/0443-
6309/0510/0309/0409/0573-9316/0517/0316/0416/0504-3423/0524/0323/0423/0544-6430/0531/0330/0430/0574-9406/0607/0406/0506/0605-3513/0614/0413/0513/0645-6527/0628/0427/0527/0675-9504/0705/0504/0604/0706-3611/0712/0511/0611/0746-6618/0719/0518/0618/0776-9601/0802/0601/0701/0807-3708/0809/0608/0708/0847-6722/0823/0622/0722/0877-9729/0830/0629/0729/0808-3805/0907/0705/0805/0948-6812/0914/0712/0812/0978-9819/0921/0719/0819/0909-3926/0928/0726/0826/1049-6903/1004/0803/0903/1079-
9917/1018/0817/0917/1000-3024/1025/0824/0924/1040-6007/1108/0907/1007/1170-9014/1115/0914/1014/11	Paraíba	A	Secretaria	de	Estado	da	Fazenda	(Sefaz-PB)	divulgou	o	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025	no	Diário	Oficial	Eletrônico	(Doe-Sefaz).	O	tributo	poderá	ser	pago	de	forma	escalonada	ao	longo	de	dez	meses,	com	vencimentos	organizados	conforme	o	final	da	placa	do	veículo.	Os	proprietários	poderão	optar	por	cota	única	com	10%	de	desconto,	com	pagamento	antecipado	no	último	dia	útil	do	mês	correspondente	à	placa	do	veículo,	ou
parcelamento	em	até	três	vezes,	com	pagamentos	nos	três	meses	consecutivos,	iniciando	no	mês	definido	pelo	final	da	placa.	Também	será	possível	optar	por	cota	única	sem	desconto,	com	vencimento	no	mês	correspondente	à	placa	final.	O	valor	mínimo	de	cada	parcela	não	poderá	ser	inferior	a	duas	Unidades	Fiscais	de	Referência	(UFR-PB),	o	que,	em	dezembro	de	2024,	resulta	em	R$	136,24.	Em	relação	às	isenções,	veículos	fabricados	até	2009	estarão	isentos	automaticamente	do	pagamento	do	IPVA,	assim	como	carros	elétricos.	Motocicletas	de	até	170
cilindradas	também	são	isentas,	beneficiando	cerca	de	320	mil	proprietários	no	estado.	Os	proprietários	dos	veículos	isentos	deverão	pagar	apenas	as	taxas	do	Detran-PB.	Calendário	de	pagamento	na	Paraíba	Final	da	Placa1ª	Parcela	ou	Cota	Única	com	Redução	de	10%2ª	Parcela3ª	Parcela	ou	Cota	Única	sem	Redução131	de	Janeiro28	de	Fevereiro31	de	Março228	de	Fevereiro31	de	Março30	de	Abril331	de	Março30	de	Abril30	de	Maio430	de	Abril31	de	Maio30	de	Junho530	de	Maio30	de	Junho31	de	Julho630	de	Junho31	de	Julho29	de	Agosto731	de	Julho29
de	Agosto30	de	Setembro829	de	Agosto30	de	Setembro31	de	Outubro930	de	Setembro31	de	Outubro28	de	Novembro031	de	Outubro28	de	Novembro30	de	Dezembro	Sergipe	A	Secretaria	de	Estado	da	Fazenda	(Sefaz)	divulgou	o	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025,	com	início	no	dia	1°	de	janeiro.	Os	contribuintes	terão	direito	a	10%	de	desconto	caso	realizem	o	pagamento	integral	até	31	de	março	de	2025.	O	pagamento	pode	ser	feito	no	Banco	do	Estado	de	Sergipe	(Banese),	por	meio	do	Documento	Único	de	Arrecadação	(DUA),	disponível	no	site	do
Detran-SE,	ou	pelo	Documento	de	Arrecadação	Estadual	(DAE),	acessado	no	portal	da	Sefaz-SE.	Para	quem	não	optar	pela	cota	única	com	desconto,	o	pagamento	deve	ser	realizado	até	o	último	dia	útil	do	mês	correspondente	ao	final	da	placa	do	veículo,	com	vencimentos	entre	abril	e	novembro	de	2025.	Além	disso,	o	pagamento	pode	ser	parcelado	em	até	dez	vezes	no	cartão	de	crédito,	com	acréscimos	das	operadoras.	Os	pedidos	de	isenção	devem	ser	feitos	entre	1°	de	janeiro	e	a	data	de	vencimento	do	IPVA	correspondente	à	placa	do	veículo.	Os	beneficiários
do	programa	Rode	Bem	têm	até	31	de	dezembro	de	2024	para	solicitar	a	isenção.	O	IPVA	para	veículos	usados	será	calculado	com	base	na	tabela	Fipe,	e	as	alíquotas	são:	2,5%	para	automóveis	e	utilitários	com	valor	de	mercado	até	R$	120	mil;	3%	para	automóveis	com	valor	acima	de	R$	120	mil;	1%	para	ônibus,	micro-ônibus	e	caminhões;	e	2%	para	motocicletas	e	similares.	Os	valores	atualizados	estarão	disponíveis	no	portal	da	Sefaz	a	partir	de	1°	de	janeiro	de	2025.	Calendário	de	pagamento	em	Sergipe	Final	da	placaCota	única	com	desconto	de	10%	1	e
231/0330/043	e	431/0330/05531/0330/06631/0331/07731/0329/08831/0330/09931/0331/10031/0328/11	São	Paulo	A	Secretaria	da	Fazenda	do	Estado	de	São	Paulo	anunciou	o	calendário	de	pagamento	do	IPVA	2025,	com	a	opção	de	obter	um	desconto	de	3%	no	valor	total	do	imposto	para	quem	escolher	o	pagamento	integral	em	janeiro.	O	IPVA	poderá	ser	parcelado	em	até	cinco	vezes,	com	vencimentos	de	janeiro	a	maio,	organizados	conforme	o	número	final	da	placa	do	veículo.	A	Sefaz-SP	também	oferece	a	opção	de	pagamento	via	Pix,	facilitando	a	quitação
do	imposto	através	de	um	QR	Code	gerado	no	portal	da	Sefaz-SP,	com	validade	de	15	minutos.	Além	disso,	os	contribuintes	podem	efetuar	o	pagamento	por	internet	banking,	terminais	de	autoatendimento,	casas	lotéricas	e	cartão	de	crédito,	por	meio	de	empresas	credenciadas	à	Sefaz-SP.	A	tabela	de	valores	venais,	que	servirá	como	base	para	o	cálculo	do	IPVA	2025,	será	divulgada	em	breve	pela	Sefaz-SP,	abrangendo	milhares	de	marcas,	modelos	e	versões	de	veículos.	Para	os	proprietários	que	desejam	antecipar	o	licenciamento	anual,	será	necessário	quitar
todos	os	débitos	pendentes,	incluindo	o	IPVA,	a	taxa	de	licenciamento	e	eventuais	multas	de	trânsito.	Calendário	de	pagamento	em	São	Paulo	Automóveis,	Camionetas,	Caminhonetes,	Ônibus,	Micro-ônibus,	Motos	e	similares					MêsjaneirofevereiromarçoabrilmaioParcela1ª	Parcela	ou	Cota	Única2ª	Parcela	ou	Cota	Única	SEM	Desconto3ª	Parcela4ª	Parcela5ª	ParcelaCOM	DescontoPlacaVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoFinal	113/jan13/fev13/mar13/abr13/maiFinal	214/jan14/fev14/mar14/abr14/maiFinal
315/jan15/fev15/mar15/abr15/maiFinal	416/jan16/fev16/mar16/abr16/maiFinal	517/jan17/fev17/mar17/abr17/maiFinal	620/jan20/fev20/mar20/abr20/maiFinal	721/jan21/fev21/mar21/abr21/maiFinal	822/jan22/fev22/mar22/abr22/maiFinal	923/jan23/fev23/mar23/abr23/maiFinal	024/jan24/fev24/mar24/abr24/mai	Caminhões	e	Caminhões-tratores							MêsjaneiromarçoabrilmaiojulhoagostosetembroParcelaCota	Única1ª	ParcelaCota	Única	SEM	Desconto2ª	Parcela3ª	Parcela4ª	Parcela5ª	ParcelaCOM
DescontoPlacaVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoVencimentoFinal	113/jan20/mar22/abr									20/mai									20/jul									20/ago									20/set									Final	214/jan								Final	315/janFinal	416/janFinal	517/janFinal	620/janFinal	721/janFinal	822/janFinal	923/janFinal	024/jan	Rio	Grande	do	Sul	O	Governo	do	Rio	Grande	do	Sul	liberou	o	pagamento	do	IPVA	2025	a	partir	do	dia	11	de	dezembro	de	2024,	com	a	possibilidade	de	os	contribuintes	obterem	um	desconto	de	6%	se	optarem	por	quitar	o	tributo	até	30	de	dezembro	de	2024.	Além
desse	desconto	por	antecipação,	os	contribuintes	podem	acumular	benefícios	adicionais,	resultando	em	uma	redução	máxima	de	até	28,13%	sobre	o	valor	total	do	IPVA.	Isso	representa	uma	oportunidade	significativa	de	economia	para	os	proprietários	de	veículos	que	decidirem	antecipar	o	pagamento.	Para	quem	preferir	pagar	o	imposto	integralmente	no	primeiro	trimestre	de	2025,	há	descontos	proporcionais:	6%	para	pagamento	até	31	de	janeiro,	3%	para	pagamento	até	28	de	fevereiro,	e	1%	para	pagamento	até	31	de	março.	Quem	não	optar	por	nenhum
dos	pagamentos	antecipados	ou	parcelados	deverá	quitar	o	IPVA	até	a	data	de	vencimento,	conforme	o	número	final	da	placa	do	veículo,	com	o	calendário	de	vencimentos	encerrando	em	abril	de	2025,	conforme	a	legislação	estadual.	Calendário	de	pagamento	no	Rio	Grande	do	Sul	Cota	ÚnicaPagamentosUPFDesconto	Pessoa	JurídicaDesconto	Pessoa	Física*Até	30/12/202420246%	(+UPF/RS**)	pela	antecipaçãoaté	28,13%	(+UPF/RS**)	pela	antecipaçãoAté	31/01/202520256%	pela	antecipaçãoaté	24,8%	pela	antecipaçãoAté	28/02/202520253%	pela
antecipaçãoaté	22,4%	pela	antecipaçãoAté	31/03/202520251%	pela	antecipaçãoaté	20,8%	pela	antecipação	ParceladoPagamentosUPFDesconto	Pessoa	JurídicaDesconto	Pessoa	Física*Até	31/01/202520256%	pela	antecipaçãoaté	24,8%	pela	antecipaçãoAté	28/02/202520253%	pela	antecipaçãoaté	22,4%	pela	antecipaçãoAté	31/03/202520251%	pela	antecipaçãoaté	20,8%	pela	antecipaçãoAté	30/04/20252025-até	20%Até	30/05/20252025-até	20%Até	30/06/20252025-até	20%	Distrito	Federal	O	Governo	do	Distrito	Federal	divulgou	o	calendário	de	pagamento	do
IPVA	2025,	organizado	conforme	o	número	final	da	placa	dos	veículos.	Os	proprietários	podem	optar	por	quitar	o	imposto	em	cota	única	ou	parcelá-lo	em	até	seis	vezes,	com	vencimentos	mensais	consecutivos	a	partir	de	fevereiro	de	2025.	A	emissão	do	Documento	de	Arrecadação-DAR	para	o	pagamento	poderá	ser	feita	online	por	meio	do	portal	da	Secretaria	da	Fazenda	do	DF.	Os	prazos	para	pagamento	variam	de	acordo	com	o	número	final	da	placa	do	veículo.	O	calendário	começa	em	24	de	fevereiro	de	2025	para	as	placas	terminadas	em	1	e	2,	e	se	encerra
em	25	de	julho	de	2025.	Para	regularizar	outras	pendências,	como	seguro,	licenciamento	ou	multas,	os	proprietários	devem	acessar	o	site	do	Detran-DF.	Calendário	de	pagamento	no	Distrito	Federal	Algarismo	FinalParcela	Única	ou	Primeira	ParcelaSegunda	ParcelaTerceira	ParcelaQuarta	ParcelaQuinta	ParcelaSexta	Parcela1	OU	224/02/202524/03/202522/04/202526/05/202523/06/202521/07/20253	OU	425/02/202525/03/202523/04/202527/05/202524/06/202522/07/20255	OU	626/02/202526/03/202524/04/202528/05/202525/06/202523/07/20257	OU
827/02/202527/03/202525/04/202529/05/202526/06/202524/07/20259	OU	028/02/202528/03/202528/04/202530/05/202527/06/202525/07/2025


